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ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI lin 376/?5

De autoria do nobre Vereack. Edivaido Estima, o
projeto de lei 3476/95 visa instituir o "Dia dos Clubes
Esportivos e Sácio-Culturais do Estado de S"ão Paulo", a
ser comemorado anualmente no dia 24 de agosto.

Dispi!„ outrossim, que o Executivo desenvolverá
programa de atlOidades envolvendo os Centros Desportivos
do	 Município	 e	 convocará	 jornais • comunitários,
assriaçes de	 bairro e	 clul...•s particulares	 para
par . icipar da organizaç"ão	 e divulgaç"ão	 de eventos
aluivos à data que passa a integrar o' calendário

O I. Autor informa. em sdas jástiA: icat.imas que se
trat,a do reconhecimento do alto valor dos clubes, sejam
particulares ou oficiais, como complemento do processo de
integraç'ão do cidano à sociedade, no desenvolvimentb
esportivo e sácio-cultural.

A matéria é opo 'r,tiula' e' merltária, n7ío havendo
6bices para o seu norMal prc~gli siMento. Mo .entAnto,
opinamos pela forma do Substitutivo , sugerido pela D.
ComiSs'ão de Constituiç2io e justiça, de. fls. 5 e 6 7 que
adaptou-a a uma melhor técnica de elaboraç"ão legislativa.

Pelo exposto, favorável o parecer.
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